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PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI 
                                  CNPJ/MF Nº 14.147.474/0001-75 
                                      GABINETE DO PREFEITO 

 

 
                    

 

Avenida Juracy Magalhães, 244 – Centro – Coaraci /BA– CEP 45.638-000 
 

 

Coaraci- Bahia, 28 de maio de 2021. 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de prestação dos serviços requisitados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, devidamente fundamentada no Processo Administrativo nº 131/2021; 

CONSIDERANDO a recomendação oriunda da Comissão Permanente de licitação registrada no 

Termo de Inexigibilidade nº 025/2021; 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados durante o decorrer do Processo Administrativo 

mencionado; 

CONSIDERANDO, por fim, o parecer da Procuradoria Jurídica do Município opinando 

favoravelmente pela contração dos serviços por inexigibilidade de licitação; 

RESOLVE:  

RATIFICAR o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 025/2021, acolhendo o Parecer Jurídico 

para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ao tempo que encaminho o mesmo para que seja 

formalizado o contrato administrativo cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA OS PROGRAMAS E SISTEMAS DO SUS, COM O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS SISTEMAS UTILIZADOS NAS 
INFORMAÇÕES DE SAÚDE, COM TREINAMENTO DE PESSOAL, VERIFICAÇÃO 
CONTÍNUA DOS INDICADORES DA SAÚDE, ASSESSORAMENTO E MANUTENÇÃO 
DO E-SUS, DENTRE OUTROS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com a empresa W&R ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, 
CNPJ/MF Nº 31.171.569/0001-43, pelo valor mensal de R$ 6.300,00 (SEIS MIL E TREZENTOS 
REAIS).  

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

 

Jadson Albano Galvão 
Prefeito Municipal de Coaraci 
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